
4402  Diário da República, 1.ª série — N.º 194 — 6 de Outubro de 2010 

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 25 de Setembro 
de 2010. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1033/2010
de 6 de Outubro

As alterações do contrato colectivo entre a Associa-
ção dos Industriais de Panificação de Lisboa e a FE-
SAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e 
outras (sectores de fabrico, expedição e vendas, apoio e 
manutenção), publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 17, de 8 de Maio de 2010, abrangem as relações 
de trabalho entre empregadores que, nos distritos de Braga, 
Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Santarém, Setúbal, Porto e 
Viana do Castelo, se dediquem à indústria e comércio de 
panificação e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que as outorgaram.

A FESAHT requereu a extensão da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, nos 
distritos referidos, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacto da extensão da tabela salarial teve 
por base as retribuições efectivas praticadas nos secto-
res abrangidos pela convenção, apuradas pelos quadros 
de pessoal de 2008 e actualizadas com base no aumento 
percentual médio das tabelas salariais das convenções 
publicadas no ano intermédio. Os trabalhadores a tempo 

completo dos sectores abrangidos pela convenção, com 
exclusão dos aprendizes, praticantes e de um grupo re-
sidual, são 3223, dos quais 777 (24,1 %) auferem retri-
buições inferiores às convencionais, sendo que 129 (4 %) 
auferem retribuições entre 6,3 % e 8,3 % inferiores às da 
convenção. São as empresas dos escalões entre 50 e 249 
trabalhadores que empregam o maior número de trabalha-
dores com retribuições inferiores às da tabela salarial da 
convenção. A convenção actualiza o pão de alimentação 
em 4 % e o subsídio de refeição em 5 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

As retribuições para o aprendiz do 1.º ano e para o 
aprendiz de expedição e venda do 1.º ano são inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida em vigor. No entanto, 
a retribuição mínima mensal garantida pode ser objecto de 
reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste modo, as 
referidas retribuições apenas são objecto de extensão para 
abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquelas.

Em toda a área da convenção, o mesmo sector de ac-
tividade encontra -se igualmente abrangido pelo contrato 
colectivo entre a Associação do Comércio e da Indústria de 
Panificação, Pastelaria e Similares e as mesmas associações 
sindicais, razão pela qual a presente extensão excluirá as 
empresas filiadas naquela associação.

Por outro lado, nos distritos de Braga, Évora, Faro, 
Porto e Viana do Castelo, vigoram contratos colectivos 
com o mesmo âmbito sectorial e profissional celebrados 
entre as mesmas associações sindicais e a Associação dos 
Industriais de Panificação, Pastelaria e Similares do Norte 
e a Associação dos Industriais de Panificação do Alto Alen-
tejo. Por esta razão, a presente extensão, naqueles distritos, 
apenas é aplicável a empresas filiadas na associação de 
empregadores outorgante da convenção.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas do sector de actividade abrangido pela convenção, a 
extensão assegura para a tabela salarial e para as cláusu-
las de conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da 
convenção.

A extensão das alterações da convenção tem, no plano 
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre empresas 
do mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de Julho 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo entre a Associação dos Industriais 
de Panificação de Lisboa e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outras (sectores de fabrico, 
expedição e vendas, apoio e manutenção), publicadas no 
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Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 de Maio de 
2010, são estendidas:

a) Nos distritos de Leiria, Lisboa, Santarém e Setúbal, às 
relações de trabalho entre empresas não filiadas na associa-
ção de empregadores outorgante que exerçam a actividade 
da indústria e comércio de panificação e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nelas 
previstas;

b) Nos distritos de Braga, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, 
Santarém, Setúbal, Porto e Viana do Castelo, às relações de 
trabalho entre empresas filiadas na associação de emprega-
dores outorgante da convenção que exerçam a actividade 
económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais nela 
previstas não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não é aplicável às 
relações de trabalho estabelecidas entre empresas filiadas 
na ACIP — Associação do Comércio e da Indústria de 

Panificação, Pastelaria e Similares e trabalhadores ao seu 
serviço.

3 — As retribuições inferiores à retribuição mínima 
mensal garantida apenas são objecto de extensão em si-
tuações em que sejam superiores a esta resultante de re-
dução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as cláusulas de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade pode-

rão ser satisfeitos em prestações mensais, com início no 
mês seguinte ao da entrada em vigor da presente portaria, 
correspondendo cada prestação a dois meses de retroacti-
vidade ou fracção e até ao limite de cinco.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 22 de Setembro de 2010. 




